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Governo do Município de Buritama

Paço Municipal “Nésio Cardoso”
CNPJ 44.435.121/0001-31

LEI Nº 4.250, DE 05 DE MAIO DE 2016.
“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar na importância de R$ 879.000,00 (oitocentos e setenta e nove mil reais), e dá outras providencias”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art. 1º Fica aberto na Contadoria Municipal, um crédito adicional suplementar, na importância de R$ 879.000,00 (oitocentos e setenta e nove mil reais), para suplementar dotações orçamentárias.
Art. 2º - Constitui recurso ao crédito adicional suplementar autorizado pelo artigo anterior, o de acordo com o artigo 43, § 1º, Inciso II e § 3º da Lei Federal nº 4.320 de 17.03.1964. 

02 - PODER EXECUTIVO

02.01 – Gabinete do Prefeito e Dependências
339030.01.01 – 04.122.0004-2.004 Material de Consumo........................................R$ 160.000,00

339039.01.01 – 04.122.0004-2.004 Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica............R$ 150.000,00

02.02 – Finanças, Contabilidade, Tesouraria e Tributos

339039.01.01 – 04.123.0006-2.005 Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica...............R$ 15.000,00

02.03 – Serviços Públicos Urbanos

339030.01.01 – 15.542.0008-2.006 Material de Consumo..........................................R$ 80.000,00

339030.01.01 – 26.782.0008-2.027 Material de Consumo..........................................R$ 10.000,00

339039.01.01 – 15.452.0008-2.006 Outros Serv. Terceiros – Pessoa Jurídica..........R$ 60.000,00

449051.01.01 – 15.452.0008-1008 Obras e Instalações ...........................................R$ 120.000,00

449052.01.01 – 26.782.0008-2.027 Equipamento e Material Permanente....................R$ 7.000,00

02.04 – Educação Básica

319011.01.01 – 12.361.0011-2.009 Vencimentos e Vantagens Fixas P.Civil.............R$ 40.000,00

319011.01.01 – 12.365.0011-2.024 Vencimentos e Vantagens Fixas P.Civil.............R$ 80.000,00

339030.01.01 – 12.361.0011-2.009 Material de Consumo..........................................R$ 80.000,00

339039.01.01 – 12.361.0011-2.009 Outros Serv. Terceiros – Pessoa Jurídica..........R$ 17.000,00

339039.01.01 – 12.365.0011-2.024 Outros Serv. Terceiros – Pessoa Jurídica..........R$ 15.000,00

02.06 – Educação Complementar

339039.01.01 – 12.364.0016-2.012 Outros Serv. Terceiros – Pessoa Jurídica..........R$ 10.000,00

02.08 – Fundo Municipal de Saúde

339039.01.01 – 10.122.0015-2.038 Outros Serv. Terceiros – Pessoa Jurídica..........R$ 30.000,00

02.09 - Agricultura

339039.01.01 – 20.605.0036-2.018 Outros Serv. Terceiros – Pessoa Jurídica............R$ 5.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.........................................................................R$ 879.000,00
Art. 3º - Para cobertura do crédito adicional especial aberto no artigo anterior, o Executivo Municipal utilizará de excesso de arrecadação a ser apurado no exercício de 2016.
Art. 4º - Ficam incluídos e alterados os anexos do PPA e LDO o programa de trabalho de que se trata esta lei.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Buritama, 05 de maio de 2016; 98 anos de Fundação e 67 anos de Emancipação Política.
IZAIR DOS SANTOS TEIXEIRA
Prefeito Municipal

CARLOS ALBERTO GOULART GUERBACH

Procurador Geral do Município

SALVADOR DOS SANTOS MOUTINHO

Diretor do Departamento Municipal de Orçamento, Finanças e Contabilidade

Publicado na Divisão de Expediente do Governo do Município de Buritama, na data supra, por afixação em local de costume.
MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS

    
       Encarregada de Secretaria 
PAGE  
Avenida Frei Marcelo Manília, 700 – Fone / Fax (18) 3691-9200 – CEP 15290-000 – Buritama – SP

e-mail: secretaria@buritama.sp.gov.br

